
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1. A contratação se justifica em razão da necessidade de acompanhar e
sistematizar o uso dos bens públicos, bem como, proporcionar maior
segurança aos membros, servidores e prestadores de serviço nos
deslocamentos, em especial aos que se destinam às regiões mais remotas do
Estado; 
1.2. O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas não dispõe dos equipamentos e
dos softwares necessários a execução do serviço de monitoramento veicular.
2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada nos serviços de rastreamento e
monitoramento de veículos via satélite – GPS/GPRS/SATELITAL, com a
disponibilização de equipamentos instalados em comodato. A Contratada
deverá disponibilizar software de gerenciamento com acesso via web, além de
todo o suporte técnico necessário a prestação dos serviços.
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A contratada deverá instalar nos veículos indicados, sem qualquer ônus
para o TRE/AL, os aparelhos e equipamentos necessários ao gerenciamento e
monitoramento via satélite – GPS/GPRS/SATELITAL dos veículos e fornecer
acesso via web ao software de gerenciamento. Em caso de alienação de
veículos por parte da Contratante, a Contratada deverá fazer a desinstalação
e instalação do dos equipamentos, sem qualquer ônus, em outro veículo
indicado pela Contratante.
3.2. O Sistema de rastreamento deverá permitir o gerenciamento e o controle
relacionado à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem
como, permitir a localização e acompanhamento dos veículos via internet em
website seguro, por meio de senha e login específicos;
3.3. A Seção de Administração de Prédios e Veículos (SAPEV-TRE/AL) deverá
ter acesso, via web, ao software, mediante login com senha, que será
gerenciado pela empresa contratada, de modo a obter-se:
3.3.1. Leitura de Hodômetro;
3.3.2. Tempo de funcionamento do motor;
3.3.3. Rastreamento de rotas;
3.3.4. Velocidade média;
3.3.5. Velocidade máxima;
3.3.6. Paradas;
3.3.7. Posição atual;
3.3.8. Posições anteriores;
3.3.9. Distâncias percorridas.
3.4. As informações sobre as posições dos veículos são enviadas ao servidor
da Contratada (central de monitoramento) pelo menos a cada 10 (dez)
minutos, sendo permitido o uso de conexão GPRS/GSM.
3.5. Deverão ainda ser disponibilizados ao TRE/AL:
3.5.1. Acesso via web configurado por usuário - uso de login e senha pessoal
para acesso por usuário;
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3.5.2. Informações online - apresentação da localização do veículo ou de toda a
frota em mapas digitais de todo o Brasil com informações de velocidade,
localização e estado da ignição;
3.5.3. Controle do Percurso - permite delimitar as rotas a serem seguidas,
definidas previamente e inserindo pontos de referência pelo próprio usuário,
auxiliando na localização do veículo e áreas que geram notificação de entrada
ou saída do veículo;
3.5.4. Ferramentas de localização - dispor de comandos de identificação, no
qual poderá saber a data e hora, localização por nomes de ruas e controles
avançados de zoom até a rua onde se encontra o veículo;
3.5.5. Relatórios - impressão do caminho percorrido pelo veículo com as
últimas posições ou detalhamento de cada localização. Acesso também ao
histórico de até 60 dias do percurso e velocidade percorridos;
3.5.6. Discrição - a instalação dos equipamentos deve ser personalizada e
sigilosa, no intuito de se evitar a localização dos dispositivos, sem que afetem
minimamente as condições originais dos veículos.
04. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS EQUIPAMENTOS
4.1. Os equipamentos deverão possuir garantia contra falhas de
funcionamento ou instalação, durante todo período contratual;
4.2. A Contratada deverá reparar ou substituir os equipamentos defeituosos
dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação;
4.3. Para os reparos ou substituições dos equipamentos, a empresa
contratada deverá disponibilizar equipe própria de técnicos para a execução
dos serviços;
4.4. Os custos de manutenção deverão ser arcados pela Contratada.
05. DA INSTALAÇÃO E QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS
5.1. A instalação dos módulos rastreadores nos veículos deverá ocorrer no
município de Maceió/AL, à Rua Barão de Jaraguá, 230 - Jaraguá, Maceió/AL, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do
contrato ou da entrega da nota de empenho;
5.2. Serão contratados os serviços para 16 (dezesseis) veículos, localizados no
Estado de Alagoas, conforme ANEXO I deste Termo de Referência;
5.3. No final da vigência contratual ou em caso de acréscimo ou supressão de
veículos da frota, os equipamentos deverão ser instalados ou retirados pela
Contratada sem nenhum ônus para a Contratante.
06. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Além da documentação exigida no edital, as proponentes deverão
apresentar:
6.1.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA da empresa, fornecida por
pessoa jurídica de direito publico ou privado, na qual conste a execução em
serviços similares aos do objeto do certame;
07. DA FORMA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
7.1. Nos preços dos itens cotados constantes da planilha ANEXO II, deverão
estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos
trabalhistas, transportes, impostos e taxas, bem como, quaisquer outras
despesas incidentes para a prestação dos serviços objeto da licitação;
7.2. A licitante vencedora receberá o valor correspondente à quantidade de
serviços realizados, conforme os preços propostos e firmados no Contrato;
7.3. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR
LOTE (lote único).
08. DO PREÇO ESTIMADO DOS SERVIÇOS
8.1 A estimativa total da despesa com a contratação dos serviços será definida
após pesquisa de preços pela SEIC, com base na média dos preços praticados
no mercado, conforme cotações de preços.
09. A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
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9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por igual
período, mediante termo aditivo, ficando limitada a sua duração a 60
(sessenta) meses;
10. PAGAMENTO
10.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços
efetivamente prestados, mediante depósito bancário na conta corrente da
CONTRATADA, no banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta,
até o 10º (décimo) dia útil da apresentação da Nota Fiscal / Fatura;
10.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária;
10.3. É condição para o pagamento do valor constante do documento fiscal de
pagamento, a prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Justiça do
Trabalho (CNDT).
11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Seção de Administração de
Prédios e Veículos (SAPEV), devendo ser designado o fiscal titular e suplente
mediante Portaria do TRE/AL, incumbindo-lhe, ainda, atestar as faturas e os
serviços executados.
11.2. A gestão do contrato ficará a cargo sa Seção de Gestão de Contrato
(SEGEC), cabendo-lhe a aplicação das penalidades previstas neste Tremo de
Referência e no respectivo Edital.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com
as necessidades do TRE/AL, fiscalizando-os juntamente com o servidor
especialmente designado para essa tarefa;
12.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato,
ressalvados os casos de sublocação, nos termos deste Termo de Referência;
12.3. Manter durante a execução do contrato todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas, bem como dispor de equipamento, material
e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto
contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;
12.4. A empresa será responsável por todo e qualquer dano pessoal ou
material causado aos veículos ou bens pertencentes ao TRE/AL, quando
resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos
seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato,
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má
execução ou de materiais empregados;
12.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente.
13 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o
contrato;
13.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias visando
propiciar a perfeita execução dos serviços;
13.3. Promover, por meio do servidor designado pelo TRE/AL, o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte do prestador dos serviços;
13.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no máximo, em 10 (dez) dias após
a certificação da execução dos serviços pela Seção de Administração de
Prédios e Veículos, de acordo com as condições de preço e pagamento
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estabelecidos neste Termo de Referência em anexo.
14. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES
14.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATADA ficará
sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93, a serem
aplicadas pela autoridade competente do TRE/AL, conforme a gravidade do
caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos, porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações
legais.
14.2. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração contratante,
declaração de inidoneidade (Lei nº 8.666/93), poderão ser aplicadas à
contratada juntamente com as demais sanções previstas neste edital e seus
anexos.
14.3. A CONTRATADA, durante a vigência de suas obrigações com o TRE/AL,
ficará sujeita à pena de advertência, a cobrança de multas compensatórias
e/ou moratórias e multas por atraso na entrega dos veículos ou inobservância
de clausulas ou condições estabelecidas no edital e em seus anexos, variável
de acordo com a gravidade da infração.
14.4. Para efeito de aplicação das sanções de advertência e/ou multa em
decorrência de atraso na entrega dos serviços ou inobservância de clausulas
ou condições estabelecidas no edital e em seus anexos, às infrações são
atribuídos graus de relevâncias, conforme as tabelas 1 e 2, a seguir:
 

PENALIDADES
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 Advertência
2 Multa de 0,4% por dia ou por ocorrência, conforme o caso, sobre o valor adjudicado.
3 Multa de 0,8% por dia ou por ocorrência, conforme o caso, sobre o valor adjudicado.
4 Multa de 1,6% por dia ou por ocorrência, conforme o caso, sobre o valor adjudicado.

INFRAÇÃO
ITEM CORRESPONDÊNCIA GRAU

1 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal do TRE/AL , por
ocorrência; 1

2 Reincidir na infração prevista no item 1 desta tabela, por ocorrência; 2

3 Deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes do edital ou de seus anexos,
por ocorrência ou por dia, conforme o caso; 3

4
Reincidir na infração descrita no item 3 desta tabela, por ocorrência ou por dia,
conforme o caso; ou Descumprir, em cada fase de execução dos serviços, os prazos
estabelecidos no cronograma físico do objeto, por dia de atraso.

4

 
14.5. Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa de
mora de 15% (quinze por cento), sobre o valor dos serviços, na ocorrência de
inexecução parcial do avençado, e, na ocorrência de inexecução total do
avençado, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor global
do objeto, sem prejuízos da ação civil de reparação de danos para
complemento de valor, se o quantum apurado do dano for superior ao valor da
multa aplicada, reconhecendo, desde já, a CONTRATADA os direitos da
Administração, nos termos do da Lei nº 8.666/93 e do Código Civil Brasileiro;
14.6. A inexecução total (inadimplemento) ou a inexecução parcial (mora) do
avençado por parte da CONTRATADA, além de sujeitá-la a aplicação das
multas compensatória e/ou moratória, também poderá sujeitá-la a sanção de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e/ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante o TRE/AL;
14.7. O atraso na entrega do objeto sujeita a CONTRATADA à penalidade de
GRAU 2 prevista na TABELA DE PENALIDADES, incidente sobre o valor do
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valor global do objeto em atraso, aplicada diariamente.
14.8. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, será considerada
inexecução total do contrato (inadimplemento), incorrendo a mesma na multa
compensatória prevista no item 14.5.
14.9. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo,
será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL, ou,
cobrado judicialmente, se for o caso.
14.10. Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a autoridade
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da
razoabilidade e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em
decorrência de circunstâncias fundamentadas nos fatos concretamente
ocorridos e apurados.
14.11. A CONTRATADA, quando não puder cumprir o prazo estipulado para o
cumprimento do objeto, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência,
acompanhada de pedido de prorrogação nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as clausulas ou condições avençadas, ou que
impeça, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração o não
cumprimento do objeto. Para que se considere a análise de tal solicitação é
imprescindível que a mesma seja protocolizada, junto ao TRE/AL, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias do final do prazo.
14.12. Do ato que aplicar as penalidades administrativas previstas neste
instrumento e na Lei de Licitações e Contratos Administrativos caberá recurso
administrativo na forma do art. 109, da Lei nº 8.666/93.
14.13. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada
dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da intimação para
o pagamento, a importância será descontada automaticamente de fatura
pendente, ou ajuizada a cobrança judicial da dívida, se for o caso.
14.14. O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade
imposta à contratada.
14.15. Fica estabelecido que os casos omissos serão solucionados por
convenção do TRE/AL e da CONTRATADA, respeitadas a regras contidas neste
instrumento, na legislação federal pertinente vigente e nas demais normas
reguladoras da matéria, em especial na Lei nº 8.666/93, aplicando-lhes,
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições do Direito Privado.
14.16. A competência para aplicação das sanções previstas no contrato,
observado em todos os casos o direito de ampla defesa, nos termos da Lei nº
8.666/93, será:

SANÇÃO COMPETÊNCIA
Advertência Gestor do contrato.
Multa por atraso no cumprimento dos serviços ou por inobservância de
clausula contratual. Diretor-Geral.

Multa compensatória por inadimplemento (inexecução total do contrato);
Multa moratória por inexecução parcial do contrato; Suspensão temporária
de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante o TRE/AL.

Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral de
Alagoas.

14.17. Se o LICITANTE vencedor do certame, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa,
ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em

Termo de Referência SAPEV 1025613         SEI 0002078-91.2022.6.02.8000 / pg. 5



edital e no contrato e das demais cominações legais;
14.18. Os atos administrativos de aplicação das sanções prevista neste Termo
de Referência, com exceção da sanção de advertência, multa por atraso na
entrega dos serviços, ou, por inobservância de clausula contratual, serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 Para as despesas decorrentes da execução do presente contrato, deverá
ocorrer remanejamento do orçamento ordinário 2022.
16. DATA E RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Maceió - AL, 22 de março de 2022.
 

Fernando Antônio Pimentel de Barros
Membro da Comissão

 
Carlos Antônio Vieira da Costa

Membro da Comissão
 

Henrique José de Lima Santanna
Membro da Comissão

 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
RELAÇÃO DE VEÍCULOS

 

ORDEM VEÍCULO PLACA
01 Caminhão Agrale 10.000 OHC-1923
02 Caminhão Ford Cargo  1319 QLB-3471
03 Citroen Jumper  M33M 23S NME-3489
04 Fiat Fiorino QLD-0960
05 Micro-ônibus Renault Master L3H2 QLF-0022
06 Micro-ônibus VW Eurobus OXN-8228
07 Mitsubishi L200 Triton ORI-3539
08 Mitsubishi L200 Triton QLD-0340
09 Chevrolet Cruze Sedan ORI-7195
10 Motocicleta Honda CG 125 Cargo NMN-8137
11 VW Gol NMG-2274
12 VW Gol ORE-2972
13 VW Gol ORE-2982
14 VW Gol ORE-2992

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E MODELO DE PROPOSTA DE

PREÇO
VIGÊNCIA - 12 (DOZE) MESES

Serviço
Quantidade
de veículos

(A)
Valor unitário

(B)
Valor total

mensal Valor anual

Serviço de
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rastreamento e
monitoramento de
veículos terrestres, via
GPRS/GPS/GSM,
conforme informações
constantes deste
Termo de Referência.

14 R$ R$ R$

VALOR DA PROPOSTA R$
 
Valor da proposta por extenso:
_________________________________________________________
Prazo de validade da proposta: ____/____/______
 
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizeram
indispensáveis à perfeita execução do objeto desta proposta.
Razão Social: ________________________________________
CNPJ: ______________________________________________
Endereço: ___________________________________________
Telefones: ___________________________________________
E-mail: _____________________________________________
 
Banco: _________________ Agência: ________ Conta: _________
Local/Data: _____________________________________________
Nome do(a) representante legal: _______________________________
CPF: ___________________________
 
 

_______________________________________
Assinatura do(a) Representante Legal

 

 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE
BARROS, Chefe de Seção, em 28/03/2022, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTÔNIO VIEIRA COSTA, Técnico
Judiciário, em 28/03/2022, às 18:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE JOSÉ DE LIMA SANT'ANNA,
Técnico Judiciário, em 28/03/2022, às 18:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1025613 e o código CRC FFB8529F.

0002078-91.2022.6.02.8000 1025613v17
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

Memorando nº 365 / 2022 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COSEG/SAPEV
Maceió, 28 de março de 2022.

Para: GSAD

Assunto: Termo de Referência para contratação de serviço de rastreador veicular/frota.

 

Senhor Secretário de Administração,
 
Encaminhamos o Termo de Referência para prestação de

serviços de rastreador de veículo/frota, evento1025613. 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE
BARROS, Chefe de Seção, em 28/03/2022, às 18:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1035893 e o código CRC CB078CCF.

0002078-91.2022.6.02.8000 1035893v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 28 de março de 2022.
Para que possamos melhor aferir o impacto

orçamentário da contratação pretendida, retratada no Termo
de Referência SAPEV 1025613, solicito à SEIC que promova
pesquisa de mercado, para efeito de estimativa da despesa a
ser indorrida.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 28/03/2022, às 23:25, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1036011 e o código CRC B9FFD86B.
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E-mail - 1036231

Data de Envio: 
  29/03/2022 11:25:41

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES <seic@tre-al.jus.br>

Para:
    contato@preventbrasil.com

Assunto: 
  Serviços de rastreamento de frota - TRE/AL

Mensagem: 
  Prezados(as),

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas pretende contratar empresa especializada nos serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato. A Contratada deverá disponibilizar software de gerenciamento
com acesso via web, além de todo o suporte técnico necessário a prestação dos serviços, conforme
Termo de Referência anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, em caso de inviabilidade, favor informá-
la por e-mail.

Lisiana Teixeira Cintra - (82) 99301-0575
Seção de Instrução de Contratações - SEIC
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
CNPJ : 06.015.041/0001-38

Anexos:
    Termo_de_Referencia_1025613.html
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral do Pará
 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico
Nº 00008/2022

 
Às 08:31 horas do dia 15 de fevereiro de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00008/2022, referente ao
Processo nº 0009169-39.2021, o pregoeiro, Sr(a) RAFAEL OLIVEIRA REIS, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 
 
**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 
 

 
Resultado da Adjudicação

 
Item: 1
Descrição: Serviço de Rastreamento
Descrição Complementar: SServiço de monitoramento e rastreamento veicular via GPS/GPRS, compreendendo
instalação/desinstalação de módulos rastreadores em comodato, disponibilização e licença de software de gerenciamento
com acesso via Web e os respectivos serviços de configuração, capacitação, suporte técnico, manutenção e garantia de
funcionamento, incluindo módulo AVL (Automatic Vehicle Location) e módulo de dispositivos de identificação do condutor,
para os veículos da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará e das Zonas Eleitorais.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 19 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 19.145,1600 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA , pelo melhor lance de R$ 18.000,0000 ,
com valor negociado a R$ 17.998,3200 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 15/02/2022
08:31:09

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE
MONITORAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 01.992.757/0001-71, Melhor lance: R$ 18.000,0000, Valor
Negociado: R$ 17.998,3200

Fim do documento
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 08/2022 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

 

 
 
Empresa: 

 
TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA – EPP 
 

 
CNPJ: 

  
01.992.757/0001-71 
 

 
Endereço: 

 
 Rua Ubaldino do Amaral 374 -  Alto da Glória -  Curitiba/ PR 
 

 
Representante  

legal: 

  
Edison Luiz Casas Pinto – Sócio Administrador  

 
Telefone / Email: 

 
(41) 8901-3834 (41) 3354-1282 
licitacao@tsmmonitoramento.com.br 
 

Data e validade da 
proposta: 

 Data: 11 de fevereiro de 2022 
A proposta tem Validade de 90 dias  a contar da data de sua apresentação 

Dados 
bancários: 

 
Banco: ITAÚ   Agência: 0879 Conta: 14995-3 

LOTE ÚNICO 

 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

Quan
t. (A) 

Valor 
Unitário 

Mensal (B) 

Valor 
Total 

Mensal A 
x B = (C) 

Valor Anual C x 12 
= (D) 

 
 
 
 
 
 

1 

Serviço de monitoramento e 
rastreamento veicular via 
GPS/GPRS, compreendendo 
instalação/desinstalação de 
módulos rastreadores em comodato, 
disponibilização e licença de 
software de gerenciamento com 
acesso via Web e os respectivos 
serviços de configuração, 
capacitação, suporte técnico, 
manutenção e garantia de 
funcionamento, incluindo módulo 
AVL (Automatic Vehicle Location) e 
módulo de dispositivos de 
identificação do condutor, para os 
veículos da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Pará e das 
Zonas Eleitorais. 

 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
R$ 78,94 

 
 
 
 
 
 

R$ 
1.499,86 

 
 
 
 
 
 

R$ 17.998,32 

Este documento foi assinado digitalmente por Edison Luiz Casas Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D4BF-4369-2B80-8FAF.
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Valor Global da Proposta: R$ 17.998,32 (dezesete mil novecentos e noventa e 
oito reais e trinta e dois centavos)  
 
EQUIPAMENTO OFERTADO: 
Marca: Multi Portal    
Modelo: RST MINI  4G  
ANATEL: nº 02291-16-03075 
 

O equipamento ofertado atende todas as especificações solicitadas no Termo de 
Referência conforme segue: Rastreador GSM/GPRS: 3.3.1. O equipamento de 
rastreamento por sinal de telefonia móvel 4G quadband 
(850/900/1800/1900MHz) GSM/GPRS, é composto de 
microprocessador/microcontrolador, antena GPS, modem celular, memória 
interna, entradas e saídas digitais; 3.3.2. Tecnologia de Localização GPS; 3.3.3. 
Antena GSM Interna e Antena GPS Interna; 3.3.4. Horímetro interno; 3.3.5. 
Bateria Interna de longa duração, não inferior a 10 (dez) dias de funcionamento 
sem alimentação externa, com veículo sem movimentação; 3.3.6. Precisão de 
posicionamento não superior a 5 metros; 3.3.7. Tecnologia que permita a 
atualização remota do software do equipamento rastreador; 3.3.8. Equipamento 
a prova d`água padrão IP67; 3.3.9. Os Módulos AVL deverão ser capazes de 
desencadear diversas ações por intermédio do software de monitoramento e 
rastreamento, enviadas através de comandos específicos, tais como: Transmitir 
à central de controle a situação atual do veículo; Permitir a alteração e 
configuração remota dos parâmetros de configuração do equipamento; Permitir 
a alteração do estado das saídas (atuadores), acionando ou desligando os 
dispositivos eventualmente conectados aos Módulos AVL e permitir a requisição 
remota dos parâmetros configurados no setup do equipamento; 3.3.10. Toda 
comunicação que for originada do veículo deve possibilitar no mínimo ao sistema 
de monitoramento e rastreamento a obtenção das informações da rota, 
quilometragem, velocidade média, velocidade máxima, localização, controle de 
velocidade, freada brusca, perfil de direção do condutor, status da ignição, 
estado das entradas e das saídas de acionamento e tensão de alimentação da 
bateria; 3.3.11. Registro e envio das informações não superior a 60 (sessenta) 
segundos; 3.3.12. Função imobilizador de Veículo; 3.3.13. Aplicativo para 
sistema operacional Android/IOS e plataforma WEB, para visualização do 
usuário administrador da frota; 3.3.14. O software de gestão do sistema de 
rastreamento possibilita a criação de geocercas virtuais para controle dos limites 
de tráfego dos veículos e emitir alertas ao usuário administrador da frota; 3.3.15. 
Backup de dados de monitoramento por no mínimo 2 (dois) anos e fornecimento 
dos arquivos (relatórios de monitoramento de todos os veículos) ao contratante 
a cada 06 (seis) meses. 
 

 

No  preço proposto destá considerado o valor total para 12 (doze) meses de 
prestação dos serviços de rastreamento e monitoramento dos veículos da 
Frota Oficial, no qual deverá estar diluído todos os custos relacionados com a 
disponibilização dos equipamentos até o local de instalação, frete, instalação, 
retirada, reinstalação, a remuneração, encargos sociais incidentes sobre os 
serviços, além das despesas com o fornecimento de transporte, treinamento, 
equipamentos e todos os demais custos diretos e indiretos porventura 

Este documento foi assinado digitalmente por Edison Luiz Casas Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D4BF-4369-2B80-8FAF.
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incidentes na prestação dos serviços. 
 
PARA OS FINS LEGAIS DE APRESENTAÇÃO DA PRESENTE PROPOSTA 
DE PREÇOS FIRMO AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
1) Declaro que estou ciente do prazo de prestação do serviço, vigência da 
contratação e das condições de prestação do serviço, conforme previsto no 
Termo de Referência. 
2) Declaro sob as penas da lei, que a empresa TSM TECNOLOGIA E 
SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA - EPP não está sob pena de 
interdição temporária dos direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998. 
3) Declaro que nos valores propostos para o item único desta contratação 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, de treinamento e capacitação, e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço. 
4) Declaro que tomamos  conhecimento de todas as informações e condições 
sobre os locais para execução do objeto (não cabendo, posteriormente, 
qualquer manifestação de dificuldades de acesso ou outros motivos para a 
não prestação dos serviços). 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR QUE 
ASSINARÁ O CONTRATO ADMINISTRATIVO NO SEI/UFG - SISTEMA 
ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES E QUE RECEBERÁ A NOTA DE 
EMPENHO: 

 
   Nome completo: Edison Luiz Casas Pinto  
   Endereço da Empresa:  Rua Ubaldino do Amaral 374, Alto da Glória 
Curitiba/PR 
   Data de início das atividades da empresa no endereço atual: 30/11/2021  
   CPF:  679.397.249-91 
   Carteira de Identidade:  3745.890-2 
   Estado Civil:  casado  
   Nacionalidade:  brasileiro 
   Cargo que ocupa na empresa:  Sócio Administrador  
 

 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2022 

 

 

Edison Luiz Casas Pinto - Sócio Administrador 

RG: 3.745.890-2 CPF: 679.397.249-91 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edison Luiz Casas Pinto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D4BF-4369-2B80-8FAF.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA

Distrito Sanitário Especial Indígena - Potiguara
 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico
Nº 00013/2021

 
Às 12:49 horas do dia 16 de novembro de 2021, após analisado o resultado do Pregão nº 00013/2021, referente ao
Processo nº 25058000311202177, o pregoeiro, Sr(a) ROBERTO BATISTA DE LIMA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 
 
**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 
 

 
Resultado da Adjudicação

 
Item: 1
Descrição: Serviço de rastreamento
Descrição Complementar: Serviço de rastreamento
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 42.139,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado
 
Adjudicado para: WR TECNOLOGIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 19.850,0000 , com valor negociado a R$
19.846,8000 .

 
Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 16/11/2021
12:49:24

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: WR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
16.995.360/0001-00, Melhor lance: R$ 19.850,0000, Valor Negociado: R$ 19.846,8000, Motivo:
Valor negociado, para ajuste de casa decimal.

Fim do documento
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Ǹàbcdefgh0F:9?.4490Yi0jklkmnllloppGjljpqrr 1DE0Yi0lljolsslot

0
1.:;<=908.0>.?2:4940@9AB45?940q01D@\̂ GF\]Ê_H>H0
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ÒAR�LAQ
/>O:NM
>:RA/NDQ

N̂MQL
VMQaNM
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��hêd\l�eh 5

5
5

WXYZ[\Y]̂
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\]̀abĉ
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                                                      ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

VIGÊNCIA - 12 (DOZE) MESES 
 

 

  

Valor da proposta por extenso: DEZ MIL SESSENTA E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS                          
Prazo de validade da proposta: 30 / 05 / 2022 

  

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos os 
custos que se fizeram indispensáveis à perfeita execução do objeto desta proposta. 

 

Razão Social: M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI 

CNPJ: 31.134.394/0001-02 

Endereço: RUA LUÍS GONZAGA DA SILVA, 21 – SERRARIA, MACEIÓ – AL, CEP 57046-785 

Telefones: (82)2103-0550 / (82)98825-9396 

E-mail: comercial@mprastreamento.com.br 

  

Banco: BRADESCO     Agência: 2145   Conta: 44292-5 

Local/Data: MACEIÓ – AL, 30 de março de 2022 

Nome do(a) representante legal: BRUNO DE MORAES PEREIRA 

CPF: 069.372.734-95 

  

 

 

  

_______________________________________ 

Assinatura do(a) Representante Legal 

 

Serviço 

Quantidade 

de veículos 

( A ) 

Valor unitário (B) Valor total mensal Valor anual 

Serviço  de  rastreamento  e 

monitoramento  de  veículos 

terrestres,  via  GPRS/GPS/GSM, 

conforme informações constantes 

deste Termo de Referência. 

14 R$  59,90 R$  838,60 R$  10.063,20 

VALOR DA PROPOSTA R$  10.063,20 
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E-mail - 1037350

Data de Envio: 
  30/03/2022 14:40:12

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES <seic@tre-al.jus.br>

Para:
    COMERCIAL3@GRUPOALERTASV.COM.BR
    ROBERTA.DELPHINO@MIRUS.COM.BR
    ANAILTON@CIADASEGURANCA.COM.BR
    COMERCIAL@TSMMONITORAMENTO.COM.BR
    IRENE@GRUPOSEG.COM
    SECRETARIA@GRUPOECS.COM.BR
    NORIOMOMOI.RASTREAMENTO@GMAIL.COM
    CAMILA.OLIVEIRA@WEBROTA.COM.BR
    BRAULIO.AJU@GMAIL.COM
    FINANCEIRO@MOVETRAK.COM.BR

Assunto: 
  Serviços de rastreamento de frota - TRE/AL

Mensagem: 
  Prezados(as),

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas pretende contratar empresa especializada nos serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato. A Contratada deverá disponibilizar software de gerenciamento
com acesso via web, além de todo o suporte técnico necessário a prestação dos serviços, conforme
Termo de Referência anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, em caso de inviabilidade, favor informá-
la por e-mail.

Lisiana Teixeira Cintra - (82) 99301-0575
Seção de Instrução de Contratações - SEIC
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
CNPJ : 06.015.041/0001-38

Anexos:
    Termo_de_Referencia_1025613.html
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E-mail - 1037369

Data de Envio: 
  30/03/2022 14:49:59

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES <seic@tre-al.jus.br>

Para:
    fiscal@tagcontabilidade.com.br
    LICITACAO@SMARTRASTREAMENTO.COM.BR
    NATALIA.BRITO@ONOTECNOLOGIA.COM.BR
    CONTATO@TRANSITARSOLUCOES.COM.BR
    CONTABILSMVISAO@GMAIL.COM
    REGISTROS@DOMINICONT.COM
    TASS@TASSALARMES.COM.BR
    BSBSAT@GMAIL.COM

Assunto: 
  Serviços de rastreamento de frota - TRE/AL

Mensagem: 
  Prezados(as),

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas pretende contratar empresa especializada nos serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato. A Contratada deverá disponibilizar software de gerenciamento
com acesso via web, além de todo o suporte técnico necessário a prestação dos serviços, conforme
Termo de Referência anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, em caso de inviabilidade, favor informá-
la por e-mail.

Lisiana Teixeira Cintra - (82) 99301-0575
Seção de Instrução de Contratações - SEIC
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
CNPJ : 06.015.041/0001-38

Anexos:
    Termo_de_Referencia_1025613.html
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E-mail - 1037373

Data de Envio: 
  30/03/2022 14:52:49

De: 
  TRE-AL/SEÇÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÕES <seic@tre-al.jus.br>

Para:
    renata.afonso@webrota.com.br

Assunto: 
  Serviços de rastreamento de frota - TRE/AL

Mensagem: 
  Prezados(as),

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas pretende contratar empresa especializada nos serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato. A Contratada deverá disponibilizar software de gerenciamento
com acesso via web, além de todo o suporte técnico necessário a prestação dos serviços, conforme
Termo de Referência anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, em caso de inviabilidade, favor informá-
la por e-mail.

Lisiana Teixeira Cintra - (82) 99301-0575
Seção de Instrução de Contratações - SEIC
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
CNPJ : 06.015.041/0001-38

Anexos:
    Termo_de_Referencia_1025613.html
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Apresentação SolracSat Rastreamento

Há 9 anos no mercado, a SolracSat Rastreamento fornece soluções
integradas em tecnologia embarcada para monitoramento e gestão
em frota veicular.  Com frotas nacionais e internacionais, a nossa
empresa  de  origem  genuína  alagoana,  trabalha  com  maior
dedicação e qualidade para maior satisfação dos nossos clientes.

 Nossa Plataforma

Com site e aplicativo para celulares Android e IOS, a nossa
plataforma permite monitorar seu patrimônio 24 horas e com
vários  sensores,  como:  GSM;  Tensão  externa;  Ignição;
Bloqueio;  Alimentação;  Hodômetro;  Velocidade;  Satélites
conectados e horas do motor.

Tudo isso aliado a dezenas de mapa para a preferência do
cliente, histórico de movimentação em um prazo de 30 dias,
bloqueio e desbloqueio do veículo e suporte 24 horas.
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 Nossos Equipamentos 

Os nossos equipamentos se resumem no rastreador, chip e o
bloqueio a partir de um relé. O modelo de rastreador que nós
utilizamos  é  o  “E3+”  um  dos  melhores  no  mercado  atual,
totalmente  discreto,  ágil  e  útil  para  qualquer  situação.  Ele
contém  todos  os  sensores  que  foi  citado  no  início  da
apresentação.  Juntamente  com  um  dos  melhores
rastreadores do mercado, também utilizamos o melhor chip de
telemetria M2M do mercado, chamado “Algar”. Nele é possível
utilizar até 5 operadoras diferentes, a tecnologia inclusa nele
faz com que ele use a melhor operadora naquela situação,
como exemplo, a operadora que estiver com o melhor sinal
naquela  área,  trocando  automaticamente  entre  Vivo,  Claro,
Tim, Oi ou a própria operadora Algar.

 Nossa proposta

Se  resume  em  contrato  de  comodato anual  (obs:  com
possibilidade  de  renovação).  Nesse  sistema  de  comodato,
existe um valor de adesão de R$ 225,00 (duzentos e vinte e
cinco  reais)  por  veículo,  englobando  também  o  valor  de
instalação  do  equipamento  em  um  local  estratégico  no
veículo. E uma mensalidade de R$ 49,90 (quarenta e nove
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reais  e  noventa  centavos)  por  veículo,  mensalidade  que
engloba, monitoramento 24 horas através da nossa central e
do  responsável  pela  frota  através  de  login  e  senha  a  ser
criado em nossa plataforma, para controle de monitoramento
e gestão da frota. 

(Obs:  Estamos  aberto  a  qualquer  e  eventual  tipo  de
negociação de valores) 

Atenciosamente, SolracSat Rastreamento Veicular.
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Siga em Paz Rastreamento 

 

  

CNPJ. 16.619.677/0001-42 – Siga em Paz Central de Rastreamento Ltda. 
Rua Padre Nestor Sampaio, 140 – Luzia.  Aracaju-SE. CEP. 49.045-015 
(79) 99914-0936 99180-2868 comercial@sigaempaz.com.br                                     www.sigaempaz.com.br  

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

VIGÊNCIA - 12 (DOZE) MESES 

Serviço 
Quantidade 
de veículos 

(A) 

Valor unitá-
rio (B) 

Valor total 
mensal 

Valor anual 

Serviço de rastreamen-
to e monitoramento de 
veículos terrestres, via 
GPRS/GPS/GSM, con-
forme informações 
constantes deste Termo 
de Referência. 

14 R$  100,00 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

VALOR DA PROPOSTA R$ 16.800,00 

  

Valor da proposta por extenso: (Dezesseis mil e oitocentos reais). 

Prazo de validade da proposta: 30/05/2022. 

  

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizeram in-
dispensáveis à perfeita execução do objeto desta proposta. 

Razão Social: SIGA EM PAZ CENTRAL DE RASTREAMENTO LTDA. 

CNPJ: 16.619.677/0001-42 

Endereço: Rua Pe. Nestor Sampaio, 140 – Luzia – Aracaju-SE. 

Telefones: 0800 878 2186 (79) 99180-2868 

E-mail: comercial@sigaempaz.com.br  

  

Banco: BANESE Agência: 064 Conta Corrente: 03/100598-1 

Local/Data: Aracaju/SE, 30 de março de 2022. 

Nome do(a) representante legal: Rosimane Rocha Carvalho 

CPF: 975.584.435-04 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de abril de 2022.
 
 
Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,
 
Trata-se de contratação de empresa especializada nos

serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de equipamentos
instalados em comodato, conforme especificações constante de
Termo de Referência - 1025613.

Os autos foram enviados à SEIC para que se promova
pesquisa de mercado, para efeito de estimativa da despesa a ser
incorrida - Despacho GSAD (1036011).

Para tanto, efetuamos pesquisa na plataforma Banco de
Preços, buscando-se propostas vencedoras de licitações de objeto
semelhante, bem como buscamos potenciais fornecedores no
mercado local, resultando em um valor médio unitário, por veículo de
R$ 72,52 (setenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) e total,
para 14 (quatorze) veículos, de R$ 12.184,03 (doze mil cento e
oitenta e quatro reais e três centavos), a seguir:

 

Órgão Qtde Valores
Unitário Mensal Anual

MP Rastreamento

14

R$ 59,90 R$ 838,60 R$
10.063,20

SolracSat (considerando o
valor

de adesão, por veículo)
R$ 68,65 R$ 961,10 R$

11.533,20

Siga em paz R$
100,00

R$
1.400,00

R$
16.800,00

Banco de Preços
TRE/PA R$ 78,94 R$

1.105,16
R$

13.261,92

SESAI/PB R$ 55,13 R$ 771,82 R$
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SESAI/PB R$ 55,13 R$ 771,82 9.261,84

Valor mensal médio por veículo R$ 72,52 R$
1.015,34

R$
12.184,03

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 06/04/2022, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1041646 e o código CRC 6011D529.

0002078-91.2022.6.02.8000 1041646v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 12 de abril de 2022.
 
 
Encaminho os presentes autos, após atendimento

do Despacho GSAD 1036011, por meio do Despacho
SEIC 1041646.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 12/04/2022, às 20:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1046631 e o código CRC D0D07A7F.

0002078-91.2022.6.02.8000 1046631v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 13 de abril de 2022.
Com base no valor estimado para a contratação

(doc. 1041646), solicito à SAPEV indicar, entre as depesas
que gerencia, aquela que poderá ser objeto de supressão para
atender à demanda destes autos, posto que não prevista
inicialmente no plano de contratações.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 13/04/2022, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1046688 e o código CRC 007F89D5.

0002078-91.2022.6.02.8000 1046688v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 29 de abril de 2022.
À SAD
 
Senhor Secretário,
 
Após análise do orçamento destinado a esta

unidade, concluo pela impossibilidade de atender a presente
demanda, pela via suscitada, vez que a nossa realidade é de
escassez orcamentária para custear as despesas deste
exercício.

Cordialmente.
 

Documento assinado eletronicamente por NADJA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO,
Chefe de Seção Substituta, em 29/04/2022, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1055357 e o código CRC 18D76A66.

0002078-91.2022.6.02.8000 1055357v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 29 de abril de 2022.
Remeto os autos à COFIN, para análise da

viabilidade de assunção da despesa a par de sobras ou
repromações de despesas em curso, de conhecimento da
Unidade, a exemplo do Processo SEI nº 0000189-
05.2022.6.02.8000 (doc. 1055749).

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 29/04/2022, às 23:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1055754 e o código CRC 291C8CF9.

0002078-91.2022.6.02.8000 1055754v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 02 de maio de 2022.
À SGO, para atender demanda constante do

Despacho GSAD 1055754.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Coordenador Substituto, em 02/05/2022, às 13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1056173 e o código CRC 1A1E9A56.

0002078-91.2022.6.02.8000 1056173v1
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

PE 126/2022 - RO 551.

Observação:

- Sugere-se aferir, antes da emissão de NE:
1. Se o pagamento será mensal ou de uma vez por ano, de modo a

ajustar o valor proporcional ao ano até 31dez/22.
2. Se o PI ADM APOIO não é o mais adequado para o caso,

conforme tabela atualizada de planos internos.
 

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDO DE LUCENA ANTUNES,
Técnico Judiciário, em 06/05/2022, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1060621 e o código CRC 6801EEE5.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de maio de 2022.
À COFIN
 
Senhor Coordenador,
 
Vieram os autos para análise da viabilidade de

assunção da despesa a par de sobras ou reprogramações de
despesas em curso. Foi possível observar que houve sobra de
valor referente ao contrato de manutenção de linhas
telefônicas, uma vez que o reservado foi para todo o período
contratual e o empenho confeccionado tomou como base o
exercício 2022 até 31 de dezembro.

Isto posto, realizamos a reserva para o objeto
destes autos com base no valor apontado através do despacho
SEIC contido no doc. 1041646.

Por fim, atentamos para, em se tratando de
contratação contínua, que será necessário readequar os
valores previstos na proposta orçamentária de 2023, para fins
de atendimento à LRF.

 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por RAZUCO PACHECO DOS REIS, Técnico
Judiciário, em 06/05/2022, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1060626 e o código CRC 786BD3D4.

0002078-91.2022.6.02.8000 1060626v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de maio de 2022.
Efetuada a reserva para a contratação pretendida,

evoluo os autos à SAD para avaliar observações contidas no
Despacho SGO 1060889.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Coordenador Substituto, em 06/05/2022, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1060889 e o código CRC 42ABEE54.

0002078-91.2022.6.02.8000 1060889v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de maio de 2022.
Superada a questão orçamentária para o corrente

exercício, nos termos indicados no Despacho SGO 1060626,
aprovo o Termo de Referência SAPEV 1025613 e devolvo os
autos à SEIC, para concluir a instrução, nos termos do art. 8º
da Resolução TRE-AL 15.787/2017.

Em paralelo, remeto os autos à SAPEV, para acusar
ciência do citado Despacho SGO 1060626 e solicitar
orientações à Comissão de Orçamento quanto à forma e o
momento de se incluir a despesa em tela às programações da
Unidade para o próximo exercício, por se tratar de
contratação de trato contínuo. 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 06/05/2022, às 22:35, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061029 e o código CRC 87AFFF9F.

0002078-91.2022.6.02.8000 1061029v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 09 de maio de 2022.
Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,
 
Trata-se de contratação de empresa especializada nos

serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de equipamentos
instalados em comodato, conforme especificações constante de
Termo de Referência - 1025613.

Os autos foram enviados pelo Senhor Secretário de
Administração (Despacho GSAD - 1061029) para continuidade da
instrução, iniciada por meio do Despacho SEIC (1041646), quando
foram elencados os valores abaixo:

Órgão Qtde Valores
Unitário Mensal Anual

MP Rastreamento

14

R$ 59,90 R$ 838,60 R$
10.063,20

SolracSat (considerando o
valor

de adesão, por veículo)
R$ 68,65 R$ 961,10 R$

11.533,20

Siga em paz R$
100,00

R$
1.400,00

R$
16.800,00

Banco de Preços
TRE/PA R$ 78,94 R$

1.105,16
R$

13.261,92

SESAI/PB R$ 55,13 R$ 771,82 R$
9.261,84

Valor mensal médio por veículo R$ 72,52 R$
1.015,34

R$
12.184,03

Desta forma, sugerimos, s.m.j., a contratação direta
por dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, II da Lei nº
8.666/93 com a empresa M P RASTREAMENTO E
TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.134.394/0001-
02, pelo valor total de R$ 10.063,20 (dez mil sessenta e três
reais e vinte centavos).
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Foram juntadas as certidões de regularidade da
empresa e declaração de inexistência da prática de nepotismo
- 1061550, 1062986 e 1062998.

 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente,
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de
Seção, em 11/05/2022, às 09:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1061415 e o código CRC 4A550CE0.

0002078-91.2022.6.02.8000 1061415v1
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01941387470Usuário:

09/05/2022 14:27:04Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente31134394
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI
CNPJ: 31.134.394/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:25:37 do dia 09/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2022.
Código de controle da certidão: 7423.D7E2.8AAE.9D31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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N° Via 1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0869046/22-52

Contribuinte
M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI

CPF/CNPJ
31.134.394/0001-02

Endereço
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 21  , BAIRRO SERRARIA, MACEIO/AL - CEP: 57.046-785

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 09 de Maio de 2022

Válida até: 07/08/2022

Código de autenticidade: 061F4EA112E2A7D7
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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09/05/2022 14:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.134.394/0001-02
Razão Social:BRUNO DE MORAES PEREIRA 06937273495
Endereço: AV PROFESSOR LOUREIRO 113 / PONTA GROSSA / MACEIO / AL / 57014-

210

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2022 a 25/05/2022 
 
Certificação Número: 2022042608572362417125

Informação obtida em 09/05/2022 14:16:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 09/05/2022 14:40:00 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI 
CNPJ: 31.134.394/0001-02 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DA PRÁTICA DE NEPOTISMO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 2º, V DA RESOLUÇÃO CNJ Nº 07/2005, COM REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO CNJ Nº 229/2016. 

 

 

MP RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 31.134.394/0001-02, situada na Rua Luís Gonzaga da Silva, n.21 

, Serraria, Maceió - AL, representada por seu sócio, Bruno de Moraes Pereira, CPF nº 

069.372.734-95, carteira de identidade nº 30379512, expedida por SSP AL, 
brasileiro(a), Casado, com domicílio na Rua Professor Loureiro, nº 113, Ponta 

Grossa, Maceió - AL, DECLARA, sob as penas da lei e nos termos do artigo 2º, Inciso 

V, da Resolução CNJ nº 07/2005, com redação dada pela Resolução CNJ nº 

229/2016, NÃO SER/NÃO POSSUIR EM QUADRO SOCIETÁRIO cônjuge, 

companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 

inclusive, de Membros ou Juízes vinculados ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE ALAGOAS, ou, ainda, de servidor investido em cargo de comissão ou 

de assessoramento do quadro de pessoal daquele Tribunal. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, 

ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar a imputação de sanções 
civis, administrativas, como a sanção penal prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, conforme transcrição abaixo: 

 

Art. 299 Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 

constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre 

fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 

documento é público; reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é 

particular. 

 

 

Maceió -AL, 10 de maio de 2022. 

 

 

                                    _____________________________________________________ 

MP RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI 

CNPJ: 31.134.394/0001-02 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.134.394/0001-02
Certidão nº: 15011579/2022
Expedição: 11/05/2022, às 09:03:29
Validade: 07/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.134.394/0001-02, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 15 de maio de 2022.
 
À SAD
 
Senhor Secretário,
 
De acordo com o Despacho SEIC 1061415, encaminho os

presentes autos para a deliberação de Vossa Senhoria.
 
Respeitosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR,
Coordenadora, em 15/05/2022, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1065803 e o código CRC 7E37D0FA.

0002078-91.2022.6.02.8000 1065803v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 16 de maio de 2022.
À COFIN, para juntar o pré-emepnho, de acordo

com o Despacho SGO 1060626.
Após, solicito evoluir o feito à AJ-DG, para análise

de conformidade legal da prorposição de contratação direta,
nos termos instruídos pela SEIC, no Despacho 1061415, com
base no Termo de Referência SAPEV 1025613, que segue
aprovado para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 16/05/2022, às 21:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1066687 e o código CRC 156BD038.

0002078-91.2022.6.02.8000 1066687v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os devidos fins, que foram publicadas, no
Portal da Transparência, as informações contidas nas abas
"Solicitações de Contratação", informações estas coletadas nestes
autos e atualizadas até a data de hoje.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES,
Técnico Judiciário, em 17/05/2022, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1066952 e o código CRC 344B25C5.

0002078-91.2022.6.02.8000 1066952v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 17 de maio de 2022.
À SGO, para juntada de pré-empenho.

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO QUINTELA DOS SANTOS,
Coordenador Substituto, em 17/05/2022, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1067057 e o código CRC A32A3533.

0002078-91.2022.6.02.8000 1067057v1
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SIAFI - PRÉ-EMPENHO
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Documento assinado eletronicamente por RAZUCO PACHECO DOS REIS, Técnico
Judiciário, em 17/05/2022, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1067084 e o código CRC 0DFB10F0.

0002078-91.2022.6.02.8000 1067084v2
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
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PROCESSO : 0002078-91.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SAPEV
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. RASTREADOR DE VEÍCULO/FROTA

 

Parecer nº 596 / 2022 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

1. DO OBJETO
 
Tratam os autos de pretensão de contratação da

Empresa M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 31.134.394/0001-02, para a contratação
de empresa especializada nos serviços de rastreamento e
monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato, conforme
especificações constante de Termo de Referência -  1025613,
contendo a justificativa da necessidade de acompanhar e
sistematizar o uso dos bens públicos, bem como, proporcionar
maior segurança aos membros, servidores e prestadores de
serviço nos deslocamentos, pelo valor total de R$ 10.063,20
(dez mil sessenta e três reais e vinte centavos), nos termos da
proposta anexada no evento SEI nº 1037332.

 
2. DO PROCEDIMENTO
 
O procedimento foi iniciado pela SAPEV (1035893)

visando a contratação de empresa especializada nos serviços
de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL.

 
Após pesquisa de preços, a Seção de Instrução de

Contratações - SEIC (1061415) sugeriu a contratação direta
por dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, II da Lei nº
8.666/93, da Empresa M P RASTREAMENTO E
TECNOLOGIAS EIRELI, pelo total de R$ 10.063,20 (dez mil
sessenta e três reais e vinte centavos).

 
Foram juntadas as certidões de regularidade da

empresa nos eventos SEI n° 1061550 e 1062998, e declaração
de inexistência da prática de nepotismo 1062986.

 
A SGO juntou a respectiva reserva de crédito no

evento SEI n° 1067084.
 
 
Na sequência, os autos vieram a esta Assessoria

Jurídica para emissão de parecer, ex vi do parágrafo único do
art. 38 da Lei nº 8.666/93 c/c  o art. 11 da Resolução TRE-AL
nº 15.787/17.

 
Eis o resumo dos fatos contidos nos autos.

Ressalvadas as nuanças técnicas e financeiras, a cargo das
unidades competentes, passamos a opinar nos termos que
seguem, quanto aos aspectos jurídicos.

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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Neste ponto, impende noticiar a recente publicação

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, (nova) Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
abrangendo os Órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da
União, dos Estados e do Distrito Federal e os Órgãos do Poder
Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa, conforme seu artigo 1º, inciso I.

 
 De relevo gizar que o novel dispositivo legal

revoga a Lei nº 8.666/93, após decorridos 2 (dois) anos da
data de sua publicação, conforme segue:

 
"Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na data de publicação
desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação
oficial desta Lei."
 

Não obstante, o artigo 191 da nova Lei de
Licitações faculta a opção pela lei ainda vigente, neste mesmo
prazo de 2 (dois) anos, conforme expressa previsão, verbis:

 
"Art. 191. Até o decurso do prazo de que
trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou
contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no
referido inciso, e a opção escolhida
deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese
do caput deste artigo, se a Administração
optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193
desta Lei, o contrato respectivo será
regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência."
 

Sendo o que ora ocorre nestes autos, à vista de
toda instrução precedente, há que se registrar tal opção na
minuta do contrato quando elaborada.

 
De acordo com os elementos e informações

contidos nos autos do presente procedimento eletrônico,
parece ser hipótese de aplicação do comando previsto no Art.
24, II, da Lei de Licitações, que preconiza:

 
“Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de
valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea “a”, do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos
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casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de
27.05.98)”

 
Nesse sentido, cite-se  o Acórdão TCU n°

3.550/2008, 1ª Câmara, Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa:  
 
"(...)  “veda-se a contratação por dispensa
de licitação fundada no art. 24, inciso II,
da Lei nº 8.666/1993 quando o somatório
dos gastos realizados ao longo do
exercício com determinada despesa
supera o limite imposto pelo dispositivo
supradito.
(...)
(...) agrupe, em uma mesma licitação, os
objetos de futuras contratações que sejam
similares por pertencerem a uma mesma
área de atuação ou de conhecimento,
atentando para a possibilidade de
parcelamento prevista no art. 23, §§ 1º e
2º, da Lei nº 8.666/1993”
(...) abstenha-se de contratar serviços por
dispensa de licitação quando o total das
despesas anuais não se enquadrar no
limite estabelecido pelo art. 24, inciso II,
da Lei n. 8.666/1993.   No mesmo sentido:
Acórdãos n° 623/2008, Plenário,
2.726/2012, 2ª Câmara, 2.087/2012, 1ª
Câmara." 
 
 

4. DA LISTA DE VERIFICAÇÃO
 

Em atendimento à Portaria Presidência nº 226/2018
TRE-AL/PRE/COCIN/AAU, que regulamentou a
obrigatoriedade do uso de listas de verificação dos
procedimentos de contratações de bens e serviços no âmbito
do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, segue a lista de
verificações constante no Anexo VIII - Contratação direta com
fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993.

 

 Verificação Sim Não Evento/Obs.

1
Existe pedido formal da parte
interessada, devidamente
justificado?

X  1035893

2

A justificativa apresentada é
pertinente (detecção da necessidade
e especificação do objeto,
observando a eficiência, eficácia,
efetividade das ações do órgão)?

X   

3

Há justificativa fundamentada dos
quantitativos (bens/serviços)
requisitados, tais como
demonstrativo de consumo dos
exercícios anteriores, relatórios do
almoxarifado e/ou outros dados
objetivos que demonstrem o
dimensionamento adequado da
aquisição/contratação?

X   

A dispensa de licitação destina-se à
contratação de serviços ou compras
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4
de até R$ 17.600,00, que não se
refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez?

X   

5

Existe termo de referência com
indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara,
observando a vedação de
especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias,
limitem ou frustrem a competição ou
sua realização?

X  1025613

6

Constam dos autos pesquisa de
mercado para obter-se noção dos
preços praticados, com a juntada da
respectiva planilha e informação da
Seção de Compras?

X  1061415

7 O termo de referência foi aprovado
pela autoridade competente (SAD)? X  1066687

8
A proposta de preços da possível
contratada apresenta o menor preço
dentre as empresas que estariam
habilitadas para a contratação?

X  1061415

9

A descrição do objeto no projeto
básico/termo de referência está
compativel com a proposta da
possível contratada, observando,
inclusive, medidas, quantidades,
preços unitários e totais?

X  
1025613
1037332

10

Tendo havido a exigência da
apresentação de documentação
complementar à proposta (atestados,
manuais, certificados, declarações,
comprovação de assistência técnica
em Maceió, etc.), a referida
documentação foi apresentada?

N/A   

11 Houve a devida reserva de crédito
orçamentário? X  1067084

12 A proposta de preço encontra-se
dentro do prazo de validade? X  1067084

13
Consta o domicílio bancário,
indicado pelo credor, na proposta ou
em documento separado?

X  1067084

14

Consta nos autos declaração
necessária à comprovação da
observância ao que prescreve o
inciso V, do Art. 2º, da Res. CNJ nº
7/2015, com redação dada pela Res.
CNJ nº 229/2016?
“Art. 2º Constituem práticas de
nepotismo, dentre outras:
(…)
V – a contratação, em casos
excepcionais de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, de
pessoa jurídica da qual sejam sócios
cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta,colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, dos
respectivos membros ou juízes
vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e de
assessoramento; (Redação dada pela
Resolução nº 229, de 22.06.16)”.

 X   1062986

 Regularidade fiscal e trabalhista Sim Não Fls./Obs.

A empresa apresentou prova de
cadastro no SICAF ou certidões em
separado com os seus dados  X  
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15

relativos à regularidade fiscal
válidos?

FGTS X  1061550

INSS X  1061550

Receita Federal X  1061550

16 Constam nos autos Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas? X  1062986

17 Consta consulta ao CADIN? X  1061550

18

Na consulta ao SICAF verifica-se
registro de sanção à empresa
contratada, cujos efeitos a torne
proibida de celebrar contrato
administrativo e alcancem a
Administração contratante?

 X  

19

Consta nos autos a consulta acerca
da existência de registros
impeditivos da contratação no
Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas da
Controladoria Geral da União,
disponível no Portal da
Transparência?

X  
1061550

 

 

5. CONCLUSÃO
 
Ao exposto, esta Assessoria Jurídica opina

favoravelmente à contratação direta, nos termos do artigo 24,
II, da Lei n° 8.666/93, da M P RASTREAMENTO E
TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.134.394/0001-
02, pelo valor total de R$ 10.063,20 (dez mil sessenta e três
reais e vinte centavos),para a contratação de empresa
especializada nos serviços de rastreamento e monitoramento
de veículos via satélite – GPS/GPRS/SATELITAL, com a
disponibilização de equipamentos instalados em comodato,
conforme especificações constante de Termo de Referência - 
1025613, contendo a justificativa da da necessidade de
acompanhar e sistematizar o uso dos bens públicos, bem
como, proporcionar maior segurança aos membros, servidores
e prestadores de serviço nos deslocamentos, em conformidade
com a proposta 1037332.

 
Recomenda-se registrar, no termo de dispensa, a

opção pela Lei nº 8.666/93, como faculta  o Art. 191 da Lei  nº
14.133/2021, na conformidade com o que consta no item 3
deste pronunciamento.

 
Outrossim, deve a Administração

observar que as despesas decorrentes de contratações
da mesma natureza, no decorrer do presente exercício,
não deverão ultrapassar o limite de R$ 17.600
(dezessete mil e seiscentos reais), estabelecido para a
modalidade de dispensa de licitação, prevista no art.
24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, cujos valores foram
atualizados pelo Decreto nº 9.412/2018, de forma a
prevenir e evitar o fracionamento de despesa.

 

À consideração superior do Sr. Diretor-Geral.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 18/05/2022, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1067657 e o código CRC E9445504.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 18 de maio de 2022.
Senhor Secretário de Administração, 
 
Por meio do Parecer 596 AJ-DG 1067657, a

Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral analisou a
regularidade da contratação direta  da empresa M P
RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 31.134.394/0001-02, pelo valor total de R$ 10.063,20 (dez
mil sessenta e três reais e vinte centavos), para prestação dos
serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via
satélite – GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato, conforme
especificações constante de Termo de Referência -  1025613,

Tendo em vista a contratação pretendida objeto dos
autos, mormente em razão da dispensa em função do valor,
calcado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, direcione-se o
presente procedimento à Secretaria de Administração para as
providências decorrentes, inclusive, o registro,  no termo de
dispensa, da opção pela Lei nº 8.666/93, como faculta  o Art.
191 da Lei  nº 14.133/2021, na conformidade com o que
consta no item 3 do Parecer 596 1067657. 

Outrossim, deve a Administração
observar que as despesas decorrentes de contratações da
mesma natureza, no decorrer do presente exercício, não
deverão ultrapassar o limite de  R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais); estabelecido para a modalidade de dispensa
de licitação, prevista no art. 24, inciso II, da Lei nº
8.666/93, atualizado pelo Decreto nº 9.412, de 18 de junho de
2018, de forma a prevenir e evitar o fracionamento de
despesa. 
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Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 18/05/2022, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1068325 e o código CRC 5410B1A7.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2022

 
Considerando o que consta destes autos, em especial o

Despacho SEIC 1061415, da Seção de Instrução de Contratos deste
Tribunal, bem como o Parecer n.º 596/2022 da Assessoria Jurídica
(doc. SEI 1067657), tendo em vista o disposto no artigo 112, I, da
Resolução 15.904, de 09 de julho de 2018 (Regulamento da
Secretaria), AUTORIZO a contratação, por dispensa de licitação,
com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, com suas
alterações, da empresa empresa M P RASTREAMENTO E
TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.134.394/0001-02,
pelo valor total de R$ 10.063,20 (dez mil sessenta e três reais e vinte
centavos), para prestação dos serviços de rastreamento e
monitoramento de veículos via satélite – GPS/GPRS/SATELITAL, com
a disponibilização de equipamentos instalados em comodato,
conforme especificações constante de Termo de Referência -
  1025613.

À COFIN, para emitir a competente nota de
empenho, servindo-se das informações acima mencionadas, devendo
dela constar que a contratação está vinculada ao Termo de
Referência contido neste procedimento eletrônico, estabelecido no
evento SEI 1025613, e à proposta apresentada pela empresa,
registradas no presente procedimento eletrônico, assim como,
quanto às sanções administrativas, em caso de descumprimento das
condições pactuadas, ao previsto na Lei n.º 8.666/93 e as
consignadas no Termo de Referência.

À SEIC, para publicação no Portal da Transparência.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 20/05/2022, às 23:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1070771 e o código CRC 68CF1433.

0002078-91.2022.6.02.8000 1070771v4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 22 de maio de 2022.
À SGO,
Para as providências do evento (1070771).
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 22/05/2022, às 08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1070860 e o código CRC 4696B03F.

0002078-91.2022.6.02.8000 1070860v1
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 23 de maio de 2022.
À SLC
 
Tendo em vista a previsão contratual para o objeto

destes autos, solicitamos a numeração da avença para a
emissão da competente nota de empenho.

 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por RAZUCO PACHECO DOS REIS, Técnico
Judiciário, em 23/05/2022, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1071838 e o código CRC CFFC957E.

0002078-91.2022.6.02.8000 1071838v1
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CONTRATO Nº XX/2022 
Processo nº 0002078-91.2022.6.02.8000 

 
MINUTA 

 
Contrato de Prestação de Serviços de 
rastreamento e monitoramento de veículos 
via satélite, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, e a empresa M P RASTREAMENTO E 
TECNOLOGIAS EIRELI. 
 

 Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade nº 
377 – Farol, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
Otávio Leão Praxedes, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de Identidade 
nº 215.430 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado 
nesta Cidade, e a empresa M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI, CNPJ nº: 
31.134.394/0001-02, situada na Rua Luís Gonzaga da Silva, nº 21, serraria, Maceió – AL, 
CEP 57046-785, fones: (82) 2103-0550 / 98825-9396, e-mail 
comercial@mprastreamento.com.br, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pela Sr. Bruno de Moraes Pereira, inscrito no CPF nº 069.372.734-95, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços de lavanderia, com 
fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 Este contrato será regido pela Lei n° 8.666/93 e alterações, como faculta o 
art. 191 da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se, ainda, no que couber, os demais preceitos de Direito 
Público e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei 
federal nº 8.078/1990, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito 
privado, bem, como a Resolução do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de 
15/02/2017, disponível no site www.tre-al.jus.br, seguindo o caminho: Área Jurídica, 
Jurisprudência, Resoluções. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA GARANTIA  
 
 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
nos serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite – 
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de equipamentos instalados em comodato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deverá disponibilizar software de gerenciamento 
com acesso via web, além de todo o suporte técnico necessário a prestação dos 
serviços. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os equipamentos deverão possuir garantia contra falhas de 
funcionamento ou instalação, durante todo período contratual. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada deverá reparar ou substituir os equipamentos 
defeituosos dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da 
notificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Para os reparos ou substituições dos equipamentos, a empresa 
contratada deverá disponibilizar equipe própria de técnicos para a execução dos 
serviços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os custos de manutenção deverão ser arcados pela Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
 Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os seguintes valores: 
 

Descrição Quantidade 
de veículos 

Valor 
unitário (R$) 

Valor total 
mensal (R$) 

Valor anual 
(R$) 

1 

Serviço de rastreamento e 
monitoramento de veículos 
terrestres,via 
GPRS/GPS/GSM.  

 
14 

 
59,90 

 
838,60 

 
10.063,20 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total estimado do presente contrato é de R$ 10.063,20 
(dez mil, sessenta e três reais e vinte centavos). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços consignados neste contrato são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
 A contratada deverá instalar nos veículos indicados, sem qualquer ônus para 
o TRE/AL, os aparelhos e equipamentos necessários ao gerenciamento e monitoramento 
via satélite – GPS/GPRS/SATELITAL dos veículos e fornecer acesso via web ao software 
de gerenciamento. Em caso de alienação de veículos por parte da Contratante, a 
Contratada deverá fazer a desinstalação e instalação do dos equipamentos, sem 
qualquer ônus, em outro veículo indicado pela Contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Sistema de rastreamento deverá permitir o gerenciamento e o 
controle relacionado à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem 
como, permitir a localização e acompanhamento dos veículos via internet em 
website seguro, por meio de senha e login específicos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Seção de Administração de Prédios e Veículos (SAPEV-
TRE/AL) deverá ter acesso, via web, ao software, mediante login com senha, que será 
gerenciado pela empresa contratada, de modo a obter-se: 
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a) Leitura de Hodômetro; 

b) Tempo de funcionamento do motor; 

c) Rastreamento de rotas; 

d) Velocidade média; 

e) Velocidade máxima; 

f) Paradas; 

g) Posição atual; 

h) Posições anteriores; 

i) Distâncias percorridas. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As informações sobre as posições dos veículos são enviadas ao 
servidor da Contratada (central de monitoramento) pelo menos a cada 10 (dez) minutos, 
sendo permitido o uso de conexão GPRS/GSM. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Deverão ainda ser disponibilizados ao TRE/AL:  
 

a) Acesso via web configurado por usuário - uso de login e senha pessoal para 
acesso por usuário; 

b) Informações online - apresentação da localização do veículo ou de toda a frota 
em mapas digitais de todo o Brasil com informações de velocidade, localização e 
estado da ignição; 

c) Controle do Percurso - permite delimitar as rotas a serem seguidas, definidas 
previamente e inserindo pontos de referência pelo próprio usuário, auxiliando na 
localização do veículo e áreas que geram notificação de entrada ou saída do 
veículo; 

d) Ferramentas de localização - dispor de comandos de identificação, no qual 
poderá saber a data e hora, localização por nomes de ruas e controles 
avançados de zoom até a rua onde se encontra o veículo; 

e) Relatórios - impressão do caminho percorrido pelo veículo com as últimas 
posições ou detalhamento de cada localização. Acesso também ao histórico de 
até 60 dias do percurso e velocidade percorridos; 

f) Discrição - a instalação dos equipamentos deve ser personalizada e sigilosa, no 
intuito de se evitar a localização dos dispositivos, sem que afetem minimamente 
as condições originais dos veículos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA INSTALAÇÃO 
 
 Os serviços objeto deste Contrato serão executados em estrita conformidade 
com as condições e especificações do Termo de Referência, constantes nos autos do 
Processo Administrativo SEI, evento nº 1025613, bem como a proposta de preços 
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apresentada pela Contratada (1037332), os quais integram este instrumento 
independentemente de transcrição, devendo ainda a CONTRATADA observar o seguinte: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A instalação dos módulos rastreadores nos veículos deverá 
ocorrer no município de Maceió/AL, à Rua Barão de Jaraguá, 230 - Jaraguá, 
Maceió/AL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura 
do contrato ou da entrega da nota de empenho; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No final da vigência contratual ou em caso de acréscimo ou 
supressão de veículos da frota, os equipamentos deverão ser instalados ou retirados 
pela Contratada sem nenhum ônus para a Contratante. 
   

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
 A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos serviços 
efetivamente prestados, mediante depósito bancário na conta corrente da 
CONTRATADA, no banco e respectiva agência mencionadas em sua proposta, até o 10º 
(décimo) dia útil da apresentação da Nota Fiscal / Fatura; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O TRE/AL, por ocasião dos pagamentos, fará as retenções e 
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota 
fiscal documento que comprove tal opção e Declaração conforme modelo do anexo IV 
da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 480, de 15 de dezembro de 
2004, para que sobre o valor do pagamento não incidam as retenções de que trata a 
cláusula acima.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - É condição para o pagamento do valor constante do documento 
fiscal de pagamento, a prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Justiça do Trabalho 
(CNDT). 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, 
até a data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para 
tanto, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                              365 
 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6% 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos 
recursos orçamentários aprovados para o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
consignados no Programa de Trabalho – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa 
do Programa Nacional - PTRES nº 167674, Natureza da Despesa n° 33.90.39 (Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica), compromissados pela Nota de Empenho nº XX/2022, de 
XX de XXXX de 2022, no valor R$ XXX (). 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
 São obrigações da Contratada: 
 
 a) Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com 
as necessidades do TRE/AL, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente 
designado para essa tarefa; 
  
 b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
ressalvados os casos de sublocação, nos termos deste contrato; 
  
 c) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, bem como dispor de equipamento, material e pessoal 
especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto contratado, 
respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho; 
 
 d) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano pessoal ou material causado 
aos veículos ou bens pertencentes ao TRE/AL, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 
execução ou de materiais empregados; 
 
 e) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da execução ou inexecução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo Tribunal Regional Eleitoral; 
 
 f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO - É expressamente proibida a contratação de servidor 
pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral durante a execução dos 
serviços contratados. 
 
 PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida, também, a veiculação de 
publicidade, vinculativa ou não, acerca do contrato firmado com o Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas. 
 
 PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do 
contrato, a contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 2º, incisos IV 
e V, e § 2º, e o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com a 
nova redação dada pela Resolução 09/2005-CNJ.   
 
 PARÁGRAFO QUARTO – É expressamente proibido que a contratada possua 
entre seus sócios, ainda que sem função gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
 O CONTRATANTE se obriga a: 
 

a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
 
 b) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias visando 
propiciar a perfeita execução dos serviços; 
 
 c) Promover, por meio do servidor designado pelo TRE/AL, o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte do prestador dos serviços; 
 
 d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no máximo, em 10 (dez) dias após a 
certificação da execução dos serviços pela Seção de Administração de Prédios e 
Veículos, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos neste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DEZ - DA VIGÊNCIA 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por igual período, 
mediante termo aditivo, ficando limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses. 
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CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATADA ficará sujeita às 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade 
competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla 
defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos, porventura causados à 
Administração, e das cabíveis cominações legais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração contratante, declaração 
de inidoneidade (Lei nº 8.666/93), poderão ser aplicadas à contratada juntamente com 
as demais sanções previstas neste edital e seus anexos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA, durante a vigência de suas obrigações com o 
TRE/AL, ficará sujeita à pena de advertência, a cobrança de multas compensatórias e/ou 
moratórias e multas por atraso na entrega dos veículos ou inobservância de clausulas 
ou condições estabelecidas no edital e em seus anexos, variável de acordo com a 
gravidade da infração. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito de aplicação das sanções de advertência e/ou multa 
em decorrência de atraso na entrega dos serviços ou inobservância de clausulas ou 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos, às infrações são atribuídos graus 
de relevâncias, conforme as tabelas 1 e 2, a seguir: 

 

PENALIDADES 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Advertência 

2 
Multa de 0,4% por dia ou por ocorrência, conforme o caso, sobre o valor 
adjudicado. 

3 
Multa de 0,8% por dia ou por ocorrência, conforme o caso, sobre o valor 
adjudicado. 

4 
Multa de 1,6% por dia ou por ocorrência, conforme o caso, sobre o valor 
adjudicado. 

INFRAÇÃO 

ITEM CORRESPONDÊNCIA GRAU 

1 
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal 
do TRE/AL , por ocorrência; 

1 

2 
Reincidir na infração prevista no item 1 desta tabela, por 
ocorrência; 

2 

3 
Deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes do edital ou 
de seus anexos, por ocorrência ou por dia, conforme o caso; 

3 

4 

Reincidir na infração descrita no item 3 desta tabela, por 
ocorrência ou por dia, conforme o caso; ou Descumprir, em cada 
fase de execução dos serviços, os prazos estabelecidos no 
cronograma físico do objeto, por dia de atraso. 

4 
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PARÁGRAFO QUARTO – Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, 
multa de mora de 15% (quinze por cento), sobre o valor dos serviços, na ocorrência de 
inexecução parcial do avençado, e, na ocorrência de inexecução total do avençado, 
multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do objeto, sem 
prejuízos da ação civil de reparação de danos para complemento de valor, se o quantum 
apurado do dano for superior ao valor da multa aplicada, reconhecendo, desde já, a 
CONTRATADA os direitos da Administração, nos termos do da Lei nº 8.666/93 e do 
Código Civil Brasileiro. 

   
PARÁGRAFO QUINTO -  A inexecução total (inadimplemento) ou a inexecução parcial 
(mora) do avençado por parte da CONTRATADA, além de sujeitá-la a aplicação das 
multas compensatória e/ou moratória, também poderá sujeitá-la a sanção de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e/ou declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o TRE/AL. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O atraso na entrega do objeto sujeita a CONTRATADA à penalidade 
de GRAU 2 prevista na TABELA DE PENALIDADES, incidente sobre o valor do valor global 
do objeto em atraso, aplicada diariamente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato, será considerada 
inexecução total do contrato (inadimplemento), incorrendo a mesma na multa 
compensatória prevista no parágrafo quarto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O valor da multa, apurado após regular procedimento 
administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL, 
ou, cobrado judicialmente, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a 
autoridade competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência 
de circunstâncias fundamentadas nos fatos concretamente ocorridos e apurados. 

 
PARÁGRAFO DEZ - A CONTRATADA, quando não puder cumprir o prazo estipulado para o 
cumprimento do objeto, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de 
pedido de prorrogação nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as clausulas 
ou condições avençadas, ou que impeça, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração o não cumprimento do objeto. Para que se considere a análise de tal 
solicitação é imprescindível que a mesma seja protocolizada, junto ao TRE/AL, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias do final do prazo. 

 
PARÁGRAFO ONZE - O período de atraso será contado em dias corridos. 
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PARÁGRAFO DOZE - Do ato que aplicar as penalidades administrativas previstas neste 
instrumento e na Lei de Licitações e Contratos Administrativos caberá recurso 
administrativo na forma do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO TREZE - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for 
aplicada dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da intimação para o 
pagamento, a importância será descontada automaticamente de fatura pendente, ou 
ajuizada a cobrança judicial da dívida, se for o caso.  
 
PARÁGRAFO QUATORZE - O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer 
penalidade imposta à contratada. 
 
PARÁGRAFO QUINZE - Fica estabelecido que os casos omissos serão solucionados por 
convenção do TRE/AL e da CONTRATADA, respeitadas a regras contidas neste 
instrumento, na legislação federal pertinente vigente e nas demais normas reguladoras 
da matéria, em especial na Lei nº 8.666/93, aplicando-lhes, quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 
 
PARÁGRAFO DEZESSEIS - A competência para aplicação das sanções previstas no 
contrato, observado em todos os casos o direito de ampla defesa, nos termos da Lei nº 
8.666/93, será: 
 

SANÇÃO COMPETÊNCIA 

Advertência Gestor do contrato. 

Multa por atraso no cumprimento dos serviços ou por 
inobservância de clausula contratual. 

Diretor-Geral. 

Multa compensatória por inadimplemento (inexecução total do 
contrato); Multa moratória por inexecução parcial do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante o TRE/AL. 

Presidente do 
Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas. 

 
 
PARÁGRAFO DEZESSETE - Se o LICITANTE vencedor do certame, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais; 
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PARÁGRAFO DEZOITO - Os atos administrativos de aplicação das sanções prevista neste 
Termo de Referência, com exceção da sanção de advertência, multa por atraso na 
entrega dos serviços, ou, por inobservância de clausula contratual, serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial da União. 
 
CLÁUSULA DOZE – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ATESTO DOS SERVIÇOS 
 
 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Seção de Administração de 
Prédios e Veículos (SAPEV), devendo ser designado o fiscal titular e suplente mediante 
Portaria do TRE/AL, incumbindo-lhe, ainda, atestar as faturas e os serviços executados. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A gestão do contrato ficará a cargo da Seção de Gestão de 
Contrato (SEGEC), cabendo-lhe a aplicação das penalidades previstas neste Tremo de 
Referência e no respectivo Edital. 
 
CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO 
 
 Este contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos nos 
art. 78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto do mesmo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da Contratada, 
fica o Contratante autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite do 
valor dos prejuízos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES 
 
 Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINZE - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
 
 O disposto neste contrato vincula-se ao Despacho de autorização da 
dispensa, acostado ao evento SEI n° 1070771, bem como à proposta da Contratada, sob 
evento nº 1037332. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 
 
 O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na 
forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Alagoas, para 
dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
 
 

 
Maceió, XX de XXXX de 2022. 

 
 
Pelo TRE/AL 
 
 
 

OTÁVIO LEÃO PRAXEDES 
Desembargador-Presidente  

 
 
 
 
Pela Empresa 
 
 

BRUNO DE MORAES PEREIRA 
Representante da empresa  
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ANEXO I 
 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS  
 
 

ORDEM VEÍCULO PLACA 

01 Caminhão Agrale 10.000 OHC-1923 

02 Caminhão Ford Cargo  1319 QLB-3471 

03 Citroen Jumper  M33M 23S  NME-3489 

04 Fiat Fiorino QLD-0960 

05 Micro-ônibus Renault Master L3H2 QLF-0022 

06 Micro-ônibus VW Eurobus OXN-8228 

07 Mitsubishi L200 Triton ORI-3539 

08 Mitsubishi L200 Triton QLD-0340 

09 Chevrolet Cruze Sedan ORI-7195 

10 Motocicleta Honda CG 125 Cargo NMN-8137 

11 VW Gol NMG-2274 

12 VW Gol ORE-2972 

13 VW Gol ORE-2982 

14 VW Gol ORE-2992 
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DESPACHO

Maceió, 25 de maio de 2022.

À AJ-DG, 

Para análise de Minuta de Contrato.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 25/05/2022, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1074346 e o código CRC D6A0B6A7.

0002078-91.2022.6.02.8000 1074346v1
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PROCESSO : 0002078-91.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SLC
ASSUNTO : ANÁLISE MINUTA DE CONTRATO. SERVIÇOS DE RASTREAMENTO.

 

Parecer nº 631 / 2022 - TRE-AL/PRE/DG/AJ-DG

1.DO OBJETO
 
Tratam os autos de contratação da Empresa M P

RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 31.134.394/0001-02, para a prestação de serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato, conforme
especificações constante de Termo de Referência -  1025613,
contendo a justificativa da necessidade de acompanhar e
sistematizar o uso dos bens públicos, bem como, proporcionar
maior segurança aos membros, servidores e prestadores de
serviço nos deslocamentos, pelo valor total de R$ 10.063,20
(dez mil sessenta e três reais e vinte centavos), nos termos da
proposta anexada no evento SEI nº 1037332.

 
Em complemento à análise da contratação realizada

no Parecer 596 (1067657), no qual se opina pela legalidade da
contratação pretendida, vêm os autos a esta Assessoria
Jurídica para análise da Minuta de Contrato (1074345),
elaborada pela SLC.

 
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
Neste ponto, impende noticiar a recente publicação

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, (nova) Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
abrangendo os Órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da
União, dos Estados e do Distrito Federal e os Órgãos do Poder
Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa, conforme seu artigo 1º, inciso I.

 
 De relevo gizar que o novel dispositivo legal

revoga a Lei nº 8.666/93, após decorridos 2 (dois) anos da
data de sua publicação, conforme segue:

 
"Art. 193. Revogam-se:
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na data de publicação
desta Lei;
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, após
decorridos 2 (dois) anos da publicação
oficial desta Lei."
 

Não obstante, o artigo 191 da nova Lei de
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Licitações faculta a opção pela lei ainda vigente, neste mesmo
prazo de 2 (dois) anos, conforme expressa previsão, verbis:

 
"Art. 191. Até o decurso do prazo de que
trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou
contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no
referido inciso, e a opção escolhida
deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese
do caput deste artigo, se a Administração
optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193
desta Lei, o contrato respectivo será
regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência."
 

Sendo o que ora ocorre nestes autos, à vista de
toda instrução precedente, há que se registrar tal opção na
minuta do contrato (1074345).

 
De acordo com os elementos e informações

contidos nos autos do presente procedimento eletrônico,
parece ser hipótese de aplicação do comando previsto no Art.
24, II, da Lei de Licitações, que preconiza:

 
“Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de
valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea “a”, do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de
27.05.98)”

 
Nesse sentido, cite-se o Acórdão TCU n°

3.550/2008, 1ª Câmara, Rel. Min. Marcos Bemquerer Costa:  
 
"(...)  “veda-se a contratação por dispensa
de licitação fundada no art. 24, inciso II,
da Lei nº 8.666/1993 quando o somatório
dos gastos realizados ao longo do
exercício com determinada despesa
supera o limite imposto pelo dispositivo
supradito.
(...)
(...) agrupe, em uma mesma licitação, os
objetos de futuras contratações que sejam
similares por pertencerem a uma mesma
área de atuação ou de conhecimento,
atentando para a possibilidade de
parcelamento prevista no art. 23, §§ 1º e
2º, da Lei nº 8.666/1993”
(...) abstenha-se de contratar serviços por
dispensa de licitação quando o total das
despesas anuais não se enquadrar no
limite estabelecido pelo art. 24, inciso II,
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da Lei n. 8.666/1993. No mesmo sentido:
Acórdãos n° 623/2008, Plenário,
2.726/2012, 2ª Câmara, 2.087/2012, 1ª
Câmara." 

 

3. DA MINUTA CONTRATUAL

 
A minuta contratual ora analisada atende às

prescrições contidas no art. 55 da Lei nº 8.666/93, trazendo
os elementos necessários para o caso presente, quais sejam: o
objeto e seus elementos característicos, o regime de
execução, o preço e as condições de pagamento, a vigência, o
crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática, os direitos e as
responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas, os casos de rescisão, o reconhecimento
dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93, a legislação
aplicável à execução do contrato e aos casos omissos e a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na legislação.

 
4. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, em face de sua regularidade

jurídico-formal e nos termos do parágrafo único, do art. 38,
da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica aprova a minuta
do contrato (1074345), a ser firmado com a Empresa M P
RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 31.134.394/0001-02, para a prestação de serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de
equipamentos instalados em comodato, pelo valor total de R$
10.063,20 (dez mil sessenta e três reais e vinte centavos).

 
À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por MANUELA ROCHA LIMA, Estagiário(a), em
26/05/2022, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO RAMOS COSTA JÚNIOR, Assessor
Jurídico, em 26/05/2022, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1074938 e o código CRC 8E0E0916.

0002078-91.2022.6.02.8000 1074938v4
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CONCLUSÃO

Maceió, 27 de maio de 2022.
Senhor Presidente,
 
Tratam os autos de contratação da Empresa M P

RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 31.134.394/0001-02, para a prestação de serviços de
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite –
GPS/GPRS/SATELITAL, com a disponibilização de equipamentos
instalados em comodato.

A legalidade da contratação já fora aferida por meio do
Parecer 596 (1067657), da Assessoria Jurídica/DG.

Após as providências a cargo da Secretaria de
Administração, a SLC remeteu a minuta do contrato para análise da
AJ-DG, a qual, por conduto do Parecer de n.º 631/2022 (1074938),
a aprovou  em razão de sua regularidade jurídica.

Assim sendo, elevo o feito ao crivo de Vossa Excelência, 
sugerindo a formalização da avença, nos moldes minutados pela SLC
e aprovados pela AJ-DG.  

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE OMENA SOUZA, Diretor-
Geral, em 27/05/2022, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1075931 e o código CRC 573B1158.

0002078-91.2022.6.02.8000 1075931v1
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PROCESSO : 0002078-91.2022.6.02.8000
INTERESSADO : Diretor-Geral
ASSUNTO : Contratação Direta. Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei n. 8.666/93

 

Decisão nº 2365 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

De acordo com a recomendação do Senhor Diretor-Geral,
inserta no evento nº 1075931.

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica
da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 631/2022 (1074938), além
de toda a instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para a
possibilidade da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos
do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93, o reconhecimento da dispensa
de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral.

Ademais, tendo em vista a existência de disponibilidade
orçamentária suficiente para a contratação direta das empresas,
AUTORIZO, com fulcro no artigo 24, II , da Lei nº 8.666/93, a
contratação direta da Empresa M P RASTREAMENTO E
TECNOLOGIAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.134.394/0001-02, no
montante de R$ 10.063,20 (dez mil sessenta e três reais e vinte
centavos), para a prestação de serviços de rastreamento e
monitoramento de veículos via satélite – GPS/GPRS/SATELITAL, com
a disponibilização de equipamentos instalados em comodato,
conforme especificações e demais detalhamentos constantes do
Termo de Referência 1025613.

  À Secretaria de Administração para consolidação da
minuta do contrato 1074345, por sua unidade competente, inclusive
devendo observar o apontamento feito pela AJ-DG, quanto ao registro
pela opção do art. 24, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, no Termo de Dispensa de
Licitação e para observância, no decorrer do presente exercício
financeiro, do limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais), estabelecido para a modalidade de dispensa de licitação, para
as contratações da mesma natureza.

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em
31/05/2022, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1077193 e o código CRC AA085948.
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DESPACHO

Maceió, 31 de maio de 2022.
À SEIC, para publicação no Portal da

Transparência.
À COFIN, para emissão da competente nota de

empenho.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 31/05/2022, às 22:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1078853 e o código CRC 23EA4BD7.
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DESPACHO

Maceió, 01 de junho de 2022.
À SGO,
 
Pare emissão de nota de empenho.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO ANTÔNIO CANUTO NETO,
Coordenador Orçamentário e Financeiro em Exercício, em 01/06/2022, às 15:06,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1079533 e o código CRC 9910A53D.
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DESPACHO

Maceió, 01 de junho de 2022.
À SGO, 
Informando que o contrato terá o numero 25/2022.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 01/06/2022, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1079591 e o código CRC 938BC74F.
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CONFORMIDADE DOC. SIAFI

Conformidade nesta data.

Documento:

NE 336/2022 - RO 672.

Observação:

Trata-se de contrato contínuo sem previsão na POA 2023.
 
MENSAL INÍCIO      inclusive          FIM          Quant Dias      Valor

Unitário dia          Total
                                  R$ 838,60             1/6/2022      31/12/2022            210             
    R$ 27,95          R$ 5.870,20

Documento assinado eletronicamente por AGAMENON GOMES MIRANDA JÚNIOR,
Chefe de Seção, em 06/06/2022, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1079656 e o código CRC 9ED89D07.
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DESPACHO

Maceió, 03 de junho de 2022.
À SGO, 
Solicitando que desconsidere o despacho 1079591,

ao tempo em que informo que o contrato terá o número
26/2022.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO, Chefe
de Seção, em 03/06/2022, às 11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1081503 e o código CRC 5A9DEE09.
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DESPACHO

Maceió, 06 de junho de 2022.
À SAD,
Sr. Secretário,
Diante da informação constante no evento (1079656),

registro minha assinatura no empenho 2022NE336, remetendo para
igual procedimento e posterior juntada aos autos.

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por RUI CARLOS GALVÃO, Coordenador
Orçamentário e Financeiro, em 06/06/2022, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1082319 e o código CRC 32FDB284.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/06/2022 19:20
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70011 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS REAL - (R$)

2022 NE 336

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167674 0100000000 339039 70277 ADM APOIO

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

01/06/2022 Global 0002078-91.2022.6.02 - 5.870,20

31.134.394/0001-02 M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI

22CT0026. Prestação dos serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite
SEI 0002078-91.2022.6.02.8000.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

11 DISPENSA DE LICITACAO

24 - II -

Alínea
LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem
SIAFI-STN

Favorecido

Endereço
LUIZ GONZAGA DA SILVA 21 SERRARIA

CEP
57046-785

Município
MACEIO AL

UF Telefone

CNPJ
06.015.041/0001-38

CEP
57051-090

Endereço
AV.ARISTEU DE ANDRADE,377,FAROL  MACEIÓ-AL.

Município
MACEIO

UF
AL

Telefone
(082) 2122-7700

UG Emitente

1  de      2003
Versão Data/Hora

06/06/2022 19:20:39
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  06/06/2022 19:20
        ***.180.784-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 5.870,20

Total da Lista

Subelemento 77 - VIGILANCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO

001 5.870,20Prestação dos serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via
satélite, com a disponibilização de equipamentos instalados em
comodato, conforme especificações constante de Termo de Referência -
1025613. Proposta Comercial (1037332). Termo de Dispensa de
Licitação Nº 3/2022 (1070771). Decisão nº 2365 / 2022 - TRE-
AL/PRE/GPRES (1077193). Valor referente ao período de JUN A
DEZ/2022.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

01/06/2022 Inclusão 7,00000 838,6000 5.870,20

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa
JOSE RICARDO ARAUJO E SILVA

***.180.784-**

06/06/2022 19:20:38

Gestor Financeiro
RUI CARLOS GALVAO

***.291.944-**

06/06/2022 15:17:15

Assinaturas

2  de      2003
Versão Data/Hora

06/06/2022 19:20:39
Operação
Alteração
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 06 de junho de 2022.
 À SLC, para consolidação da minuta contratual e

demais medidas cabíveis.
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO ARAÚJO E SILVA,
Secretário de Administração, em 06/06/2022, às 21:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1082723 e o código CRC F43BA97A.

0002078-91.2022.6.02.8000 1082723v1

Despacho SAD 1082723         SEI 0002078-91.2022.6.02.8000 / pg. 147


	Termo de Referência SAPEV 1025613
	Memorando 365 (1035893)
	Despacho GSAD 1036011
	Solicitação de proposta - ForteSat (1036217)
	Solicitação de proposta  - GPS Alagoas (1036219)
	Solicitação de proposta - MP Rastreamento (1036223)
	Solicitação de proposta - SolRacSat (1036225)
	E-mail SEIC 1036231
	Proposta vencedora - TRE/PA (1036236)
	Proposta vencedora - SESAI/PB (1036260)
	Proposta - M P Rastreamento (1037332)
	E-mail SEIC 1037350
	E-mail SEIC 1037369
	E-mail SEIC 1037373
	Proposta - SolracSat (1038251)
	Proposta - Siga em paz (1039711)
	Despacho SEIC 1041646
	Despacho COMAP 1046631
	Despacho GSAD 1046688
	Despacho SAPEV 1055357
	Despacho GSAD 1055754
	Despacho COFIN 1056173
	SIAFI - Documento de Conformidade SGO 1060621
	Despacho SGO 1060626
	Despacho COFIN 1060889
	Despacho GSAD 1061029
	Despacho SEIC 1061415
	Certidão - MP Rastreamento (1061550)
	Declaração - Nepotismo (1062986)
	Certidão - Trabalhista (1062998)
	Despacho COMAP 1065803
	Despacho GSAD 1066687
	Certidão SEIC 1066952
	Despacho COFIN 1067057
	SIAFI - Pré-Empenho SGO 1067084
	Parecer 596 (1067657)
	Despacho GDG 1068325
	Termo de Dispensa de Licitação 3 (1070771)
	Despacho COFIN 1070860
	Despacho SGO 1071838
	Minuta do Contrato (1074345)
	Despacho SLC 1074346
	Parecer 631 (1074938)
	Conclusão GDG 1075931
	Decisão 2365 (1077193)
	Despacho GSAD 1078853
	Despacho COFIN 1079533
	Despacho SLC 1079591
	SIAFI - Documento de Conformidade SGO 1079656
	Despacho SLC 1081503
	Despacho COFIN 1082319
	Nota de Empenho 336/2022 (1082721)
	Despacho SAD 1082723

		2022-03-30T18:35:31-0300
	ROSIMANE ROCHA CARVALHO:97558443504


		2022-05-10T15:51:47-0300
	M P RASTREAMENTO E TECNOLOGIAS EIRELI:31134394000102




